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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 2.824/2023
Autor: Renata Abreu

Data da 
Apresentação:

29/05/2023

Ementa: Estabelece que o descumprimento do prazo de julgamento do
registro  de  candidatura  pela  Justiça  Eleitoral,  no  caso  de
candidato  eleito  e  diplomado,  implicará  no  deferimento
automático da candidatura.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto 
Despacho:

À Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Regime de 
tramitação:

Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2296212

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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